
Revisão Quinquenal de Tarifas 

 

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA 

AVISO 

A AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, comunica aos interessados 
que as propostas da 4ª Revisão Quinquenal de Tarifas, encaminhadas pelas 
Concessionárias CEG e CEG RIO, em 27/11/2017, estão disponíveis no site 
da AGENERSA. OS ANEXOS DAS PROPOSTAS, ESTÃO AMPARADOS 
EM CLÁUSULAS DE CONFIDENCIALIDADE CONSTANTES DOS 
CONTRATOS DE CONCESSÃO. 

 

  

4ª REVISÃO QUINQUENAL DE TARIFAS 

  

CONCESSIONÁRIA CEG 

Relatório Final do Grupo de Trabalho para a CEG 

Determinação de m para Quinquênio 2018-2022 

“O numerador [IX + VP(Il) - VP(lll) - VP(IV) - VP(V) + VP(VI) + VII 
+ VIII - VP(X) - XI + VP (XII)], cujo valor presente é RS 3.171,71 
milhões, corresponde ao valor presente da receita requerida para 
o quinquênio 2018-2022”. 

(...) 

A estrutura tarifária proposta corresponde a uma margem unitária 
média de 0,3960 R$/m3, que equivale a uma tarifa limite média 
de 1,7826 R$/m3. A margem unitária média é calculada através 
da divisão do valor presente da receita requerida para o 
quinquênio pelo valor presente dos volumes de vendas 
projetados para o mesmo período. Quando se compara a tarifa 
limite média resultante desta proposta com a tarifa limite média 
não reposicionada de 1,6525 R$/m3, vigente nesta data, tem-se 
um impacto médio na tarifa do consumidor final de, 
aproximadamente, 7%.” 

  

PROPOSTA-PRESI-015/17 

  

Pareceres nº 001/2021 (CEG) e nº 002/2021 (CEG RIO) da 
Procuradoria da Agenersa 

  

Razões Finais (CEG e CEG RIO) 

  

Manifestação PETROBRAS - Carta INP/PRI/ARX 099 



Anexo 01 - Carta GIA_RNG_ARX 567 

Anexo 02 - Carta GIA_RNG_ARX 568 

Manifestação Siqueira Castro - Razões Finais 

Manifestação FIRJAN- Razões Finais 

Manifestação Sindirepa- Razões Finais 

Manifestação ABRACE - Razões Finais 

Manifestação ABIVIDRO - Razões Finais 

CONCESSIONÁRIA CEG RIO 

Relatório Final do Grupo de Trabalho para a CEG RIO 

Determinação de m para Quinquênio 2018-2022 

“O numerador [IX + VP(Il) - VP(lll) - VP(IV) - VP(V) + VP(VI) + VII 
+ VIII - VP(X) - XI + VP (XII)], cujo valor presente é RS 688,30 
milhões, corresponde ao valor presente da receita requerida para 
o quinquênio 2018-2022”. 

(...) 

A estrutura tarifária proposta corresponde a uma margem unitária 
média de 0,1024 R$/m3, que equivale a uma tarifa limite média 
de 1,4301 R$/m3. A margem unitária média é calculada através 
da divisão do valor presente da receita requerida para o 
quinquênio pelo valor presente dos volumes de vendas 
projetados para o mesmo período. Quando se compara a tarifa 
limite média resultante desta proposta com a tarifa limite média 
não reposicionada de 1,4044 R$/m3, vigente nesta data, tem-se 
um impacto médio na tarifa do consumidor final de, 
aproximadamente, 1,5%.” 

  

PROPOSTA-PRESI-016/17 

  

Razões Finais (CEG RIO) 

  

Carta CEG RIO PRESI 006/2021 
 

 


